
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 244/2024

Requer informações da Administração 
Municipal sobre a possibilidade de 
terceirização dos cemitérios públicos 
municipais.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que é de atribuição deste vereador requerer 
informações da Administração Municipal sobre a prestação do serviço público, para 
diante dos dados obtidos proporem sugestões e buscar demais mecanismos que 
colaborem na solução de empecilhos que possam vir a impedir a melhora da 
qualidade de vida dos cidadãos barbarenses;

CONSIDERANDO que muitos visitantes dos cemitérios públicos 
municipais têm reclamado sobre as más conservações desses espaços, que 
constantemente apresenta mato alto, galhos quebrados e caídos, pinturas defasadas, 
buracos e falta de acessibilidade, aparecimento de bichos peçonhentos, dentre outros 
problemas;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Rafael  
Piovezan para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) A Prefeitura Municipal tem o interesse em terceirizar a 
concessão/administração dos cemitérios públicos municipais, afim de resolver com 
mais rapidez os problemas de mato alto, galhos quebrados e caídos, pinturas 
defasadas, buracos e falta de acessibilidade, aparecimento de bichos peçonhentos, 
dentre outros problemas?

 
2º) Caso positivo a resposta do item 1º, já há em tramitação nos setores 

da Prefeitura estudo ou projeto? Qual a previsão para ocorrência da licitação de 
contratação de empresa terceirizada?

3º) Caso a Prefeitura não tenha qualquer interesse em terceirizar a 
concessão/administração dos cemitérios públicos municipais, informar quais razões 
administrativas, financeiras e políticas levam a esta negativa por parte do Poder 
Executivo Municipal?

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de março de 2024.

_____________________________________
ARNALDO ALVES

-Vereador-
Santa Bárbara d’Oeste
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=402ZHM0T2VGNPK3Z, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 402Z-HM0T-2VGN-PK3Z

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

20
57

/2
02

4 
27

/0
3/

20
24

 1
0:

31
 -

 C
H

A
V

E
: 4

02
Z

-H
M

0T
-2

V
G

N
-P

K
3Z

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=402ZHM0T2VGNPK3Z
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 402ZHM0T2VGNPK3Z
		2024-03-27T10:38:28-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura




